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6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e classifi-
catório.

6.1.2. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, 
deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Educação, que só poderá rejeitá-
-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio https://www.fe.unicamp.br/  e https://www.sg.unicamp.br/
concursos/, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o 
seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem no dia em que 
não houver expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas no presente edital, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Portaria FE Nº 01/2014.

9.7.1. A Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá 
ser obtida no sítio www.sg.unicamp.br e a cópia da Portaria 
FE poderá ser obtida no sítio da FE: https://www.fe.unicamp.
br/a-fe/institucional/areas-administrativas/recursos-humanos. 
Ambos poderão ser obtidos também junto à Seção de Apoio aos 

prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. As regras serão aplicadas conforme a Portaria FE 
01/2014 aprovada pela Deliberação FE 48/2014 (disponíveis no 
sitio https://www.fe.unicamp.br/a-fe/institucional/areas-admi-
nistrativas/recursos-humanos), a destacar o Artigo 2º:

“A(s) questão(ões) da Prova Escrita será(ão) elaborada(s) 
pela Comissão Julgadora do concurso, no momento da abertura 
dos trabalhos.

I - Todos os candidatos realizarão a Prova Escrita simulta-
neamente.

II - As questões versarão sobre aspectos gerais, específi-
cos, objetivos e/ou teórico-conceituais, todos pertinentes ao(s) 
programa(s) da(s) disciplina(s) do concurso.

III - No início da Prova Escrita a Comissão Julgadora fará a 
leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessenta 
minutos), para que os candidatos consultem seus livros, periódi-
cos ou outros documentos bibliográficos.

§ 1º Findo o prazo estabelecido no item III, não será mais 
permitida a consulta de qualquer material.

§ 2º Na sequência, a Comissão Julgadora fixará o horário de 
início dos trabalhos de redação e finalização das respostas, com 
duração de 4 (quatro) horas.

IV - A Comissão Julgadora não terá acesso à identificação 
dos candidatos até a divulgação do resultado da prova escrita, 
tendo em vista que a identificação será feita por meio do núme-
ro de inscrição.

V - É vedado aos candidatos o uso de quaisquer meios 
eletrônicos durante a fase de consulta e de prova, bem como, a 
troca ou empréstimo de materiais entre os mesmos.

VI - Apenas as anotações manuscritas efetuadas pelo 
candidato durante o período de consulta poderão ser utilizadas 
no decorrer da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos 
os membros da comissão julgadora e anexadas à resolução 
da prova.

VII - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

§ 1º A Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
os nomes dos candidatos aprovados na prova escrita

§ 2º Serão eliminados os candidatos que obtiverem na 
Prova Escrita nota inferior a 7, 0 (sete), em uma escala de 
0 (zero) a 10,0 (dez), da maioria dos membros da Comissão 
Julgadora

§ 3º Os candidatos não eliminados serão ordenados, para 
fim fins classificatórios, para a fase seguinte, por ordem decres-
cente da média aritmética das notas dadas por cada membro da 
Comissão Julgadora

a) - A média será calculada até a casa dos centésimos, 
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior 
a cinco, e aumentando-se o algarismo de cada decimal para o 
número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

§ 4º As notas obtidas pelos candidatos classificados na 
Prova Escrita serão utilizadas para fins classificatórios finais, 
juntamente às notas das demais provas”.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

5.5.6. O texto deverá ser escrito em caligrafia legível e 
correta que garanta sua inteligibilidade.

     
Prova de Títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado ou Mestrado Profissional;
d) Título de Doutorado;
e) Pós-Doutorado;
f) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capítu-

los de livros, etc);
g) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
h) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
i) Experiência docente;
j) Experiência profissional;
k) Participação em atividades de extensão;
l) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
m) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
n) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
o) Premiação e distinção acadêmica;
p) Assessoria e consultoria;
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

b) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

c) Compreensão global da área e do impacto da sua pesqui-
sa em áreas vizinhas;

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática terão caráter 

classificatório.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.315,38
b) RTC – R$ 5.877,38
c) RDIDP – R$ 13.357,49
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
formulario no período de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 
horas do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minu-
tos do último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
da Faculdade de Educação, contendo nome, domicílio e profis-
são, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf, máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB 
cada);

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.4. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade de 
Educação, que a submeterá ao Departamento ou a outra instân-
cia competente, definida pela Congregação da Unidade a que 
estiver afeta à área em concurso, tendo este o prazo de 15 dias 
para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio https://www.fe.unicamp.
br/ a deliberação da Congregação referente às inscrições e com-
posição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio https://www.fe.unicamp.br/ e https://www.sg.unicamp.
br/concursos/, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis 
do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);      
b) prova de títulos (peso 2);
c) prova de arguição (peso 1);
d) prova didática (peso 2);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 

8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-
co da Secretaria Geral da

UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis 
no sítio www.fe.unicamp.br/ e www.sg.unicamp.br/concursos/ 
, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o seu 
acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem no dia em que 
não houver expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas no presente Edital, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Portaria FE Nº 01/2014.

9.7.1. A Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá 
ser obtida no sítio www.sg.unicamp.br e a cópia da Portaria 
FE poderá ser obtida no sítio da FE: https://www.fe.unicamp.
br/a-fe/institucional/areas-administrativas/recursos-humanos. 
Ambos poderão ser obtidos também junto à Seção de Apoio aos 
Departamentos da Faculdade de Educação que poderá prestar 
quaisquer outras informações relacionadas ao concurso público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
Disciplina: EP 142 - Educação e Antropologia Cultural
Área: Cultura e Educação
Ementa:
Ao propor um diálogo entre educação e antropologia, a 

disciplina discute a pertinência desta área do conhecimento para 
a atividade pedagógica como expressão de culturas específicas 
e de processos históricos e sociais determinados. Os objetivos 
específicos do curso são introduzir os alunos no quadro con-
ceitual e temático da antropologia, discutir alguns expoentes 
da literatura antropológica sobre ciclos de vida (especialmente 
infância e juventude), diferenças e desigualdades na sociedade 
contemporânea e, em particular, na escola; por fim, pretende-se 
mostrar a especificidade da antropologia que reside no modo 
pelo qual delimita seus campos de estudo, propondo modelos 
de interpretação e análise.

Objetivos específicos:
• - Apresentar aos alunos de Educação algumas questões 

teóricas e metodológicas da Antropologia, propiciando, assim, o 
diálogo entre essas duas áreas do conhecimento.

• - Apresentar e discutir alguns expoentes da literatura 
antropológica recente sobre ciclos de vida (especialmente sobre 
infância e juventude), diversidade cultural, diferenças e desigual-
dades na sociedade contemporânea e, em particular, na escola.

• - Apresentar a especificidade da Antropologia - que reside 
no modo pelo qual delimita seus campos de estudo, propondo 
modelos de interpretação e análise – e discutir a sua pertinência 
para a atividade pedagógica como expressão de culturas especí-
ficas e processos históricos e sociais determinados.

Conteúdo programático:
Unidade I. O “outro” na construção do pensamento antro-

pológico (alteridade e diversidade).
Unidade II. Os cursos da vida na abordagem antropológica: 

infância, juventude e velhice.
Unidade III. Diferenças e desigualdades: raça, gênero e 

sexualidades.
Unidade IV. Antropologia e escola indígena.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 (um) cargo(s) de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, 
nos termos do item 2, na área de Filosofia da Educação, nas 
disciplinas EP 130 - Filosofia da Educação I; EP 230 - Filosofia da 
Educação II; EP 330 - Filosofia da Educação III; EL -774 Estágio 
Supervisionado I, do Departamento de Filosofia e História da 
Educação da Faculdade de Educação da Universidade Estadual 
de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Doutorado em Educação ou em áreas afins;
1.2.2. Experiência de ensino e pesquisa na graduação e/

ou pós-graduação em instituições universitárias no país e/ou no 
exterior, com ênfase na área de Filosofia, História e Educação;

1.2.3. Disponibilidade e capacidade para ministrar discipli-
nas na Graduação e Pós-Graduação sob a responsabilidade do 
Departamento de Filosofia e História da Educação e para orien-
tação de Iniciação Científica, Mestrado, Doutorado;

1.2.4. Trabalhos acadêmicos publicados e pertinentes à 
área do concurso;

1.2.5. Experiência em docência e pesquisa em Filosofia da 
Educação;

1.2.6. Graduação em Filosofia
1.2.7. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 

perfil desejável não será indeferida por este motivo.
2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

perucelo
Linha poligonal
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NIETZSCHE, Friedrich. Escritos sobre Educação. SP: Loyola, 
2003.

NOGUEIRA, Maria Alice. Educação, Saber, Produção em 
Marx e Engels. SP: Cortez, 1990.

NOGUEIRA, Maria Alice; NOGUEIRA, Cláudio Martins. Bour-
dieu & a Educação. BH: Autêntica, 2004.

OZMON, Howard; CRAVER, Samuel. Fundamentos Filosófi-
cos da Educação. 6ª ed., Porto Alegre: Artmed, 2004.

PAGNI, Pedro A.; SILVA, Divino J. (orgs.). Introdução à 
Filosofia da Educação – temas contemporâneos e história. São 
Paulo: Avercamp, 2007.

PASSETTI, Edson; AUGUSTO, Acácio. Anarquismos & Educa-
ção. BH: Autêntica, 2008.

PETERS, Michael. Pós-Estruturalismo e Filosofia da Diferen-
ça [uma introdução]. Belo Horizonte: Autêntica, 2000.

REZENDE, Antônio Muniz. Concepção Fenomenológica da 
Educação. SP: Cortez/Autores Associados, 1990.

RORTY, Amélie Oksenberg (ed.) Philosophers on Education – 
new historical perspectives. London: Routledge, 1998.

SCHÉRER, René. Émile Perverti. 2ª ed. Paris: Désordres/
Éditions du Rocher, 2006.

SCHÉRER, René. Infantis. Belo Horizonte: Autêntica, 2009.
SERRES, Michel. Filosofia Mestiça. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1993.
SERRES, Michel. Polegarzinha. RJ: Bertrand Brasil, 2013.
SKLIAR, Carlos (org.). Derrida & a Educação. BH: Autêntica, 

2005.
SKLIAR, Carlos. Pedagogia (improvável) da diferença: e se o 

outro não estivesse aí? RJ: DP&A, 2003.
VEIGA-NETO, Alfredo. Foucault & a Educação. Belo Horizon-

te: Autêntica, 2003.
WEBER, José F. Formação (Bildung), educação e experimen-

tação em Nietzsche. Londrina: EDUEL, 2011.
WINCH, Christopher; GINGELL, John. Dicionário de Filosofia 

da Educação. SP: Contexto, 2007.
Critérios de Avaliação:
Estudos de textos de filósofos e filósofas em grupo e apre-

sentação de seminários (serão avaliados os textos produzidos 
e a apresentação); avaliação escrita final em torno do livro “O 
mestre ignorante”.

EL774 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO I
EMENTA:
Desenvolvimento de atividades de estágio, atividades de 

imersão no campo de trabalho que propiciem, ao professor em 
formação, o contato com experiências, práticas e conhecimentos 
de natureza profissional.

OBJETIVOS:
O objetivo deste projeto de estágio é discutir as principais 

contribuições do exercício da docência para as atividades esco-
lares no Brasil. Pretende-se que o aluno compreenda as questões 
relativas ao exercício do magistério a partir de uma perspectiva 
histórica. A disciplina trata, por um lado, dos processos de pro-
fissionalização docente e da história das práticas de ensino entre 
a idade moderna e contemporânea. Por outro, discute os modos 
como atualmente a docência é percebida e lembrada de modo 
a interrogar as representações sociais que envolvem o trabalho 
docente na contemporaneidade.

Programa:
A disciplina de estágio supervisionado I desenvolverá o 

tema Profissão Docente e Memória Educacional tendo em vista 
compreender as condições de exercício da docência em seus 
aspectos pedagógico-curriculares e as mudanças que a atividade 
docente tem sofrido contemporaneamente. Está organizada 
em 7 unidades temáticas: I. Memórias e Histórias da Profissão 
Docente

II. Memória e Experiência Docente
III. Associativismo Docente
IV. O cuidado como forma da relação adulto-criança
V. História da formação docente
VI. Ciclos de vida profissional
VII. Histórias de vida como prática de formação
BIBLIOGRAFIA - REFERÊNCIAS BÁSICAS:
CATANI, Denice Barbara. Estudos de história da profissão 

docente.In: LOPES, Eliane Marta Teixeira; FARIA FILHO, Luciano 
Mendes de; VEIGA, Cynthia Greive (orgs.). 500 anos de educação 
no Brasil. Belo Horizonte: Autêntica, 2000, p. 585-599. ______. 
Metáforas da iluminação: observações acerca do estatuto da his-
tória da educação brasileira. In: SOUSA, Cynthia (org.) História 
da Educação: processos, práticas e saberes. São Paulo: Escrituras, 
1998. p. 43-51. ______ et al. (orgs). Docência, memória e 
gênero: estudos sobre formação. 4ª Edição, São Paulo: Escrituras, 
2003. NÓVOA, António (org.). Os professores e a sua formação. 
Lisboa: Dom Quixote, 1991.

______. Vidas de professores. Porto: Porto Editora, 1992.
______. Do mestre-escolaao professor do ensino primário. 

Lisboa: ISEF, 1986.
VIANNA, Cláudia. Os nós do “nós”: crise e perspectivas da 

ação coletiva docente em São Paulo. São Paulo: Xamã, 1999. 
VICENTINI, Paula Perin; LUGLI, Rosário Genta. História da pro-
fissão docente no Brasil: representações em disputa. São Paulo: 
Cortez, 2009.

Referências Complementares:
BOTO, Carlota. A escola do homem novo. Entre o Iluminismo 

e a Revolução Francesa. São Paulo: UNESP, 1996. BRAGAN-
ÇA, Inês Ferreira de Souza et. al. (orgs). Vozes da educação: 
memórias, histórias e formação de professores. Petropólis: DP 
et alii, 2008.

BUENO, Belmira Oliveira et. al (orgs). A vida e o ofício dos 
professores: formação contínua, autobiografia e pesquisa em 
colaboração. São Paulo: Escrituras, 2002.

CLARK, Mary. Esquecendo Louise Rouget. Projeto História, 
n. 15, p. 85-97, 1997.

CUBAN, Larry. Como os professores ensinavam: 1890-1980. 
Teoria & Educação, nº 6, p. 115-127, 1992. DEBESSE, Maurice; 
MIALARET, Gaston (org.). Tratado das ciências pedagógicas. 
História da Pedagogia. São Paulo: Cia Nacional, 1974.

DEMARTINI, Zeila de Brito Fabri; ANTUNES, Fátima. Magis-
tério primário: profissão feminina, carreira masculina. Cadernos 
de Pesquisa, n.86, p. 5-14, ago. 1993.

______. Histórias de vida na abordagem de problemas 
educacionais. SIMSON, Olga (org.) Experimentos com histórias 
de vida. São Paulo: Vértice, 1988.

DURKHEIM, Emile. A evolução pedagógica. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1995.

FERNADEZ ENGUITA, Mariano. A ambiguidade da docência: 
entre o profissionalismo e a proletarização. Teoria & Educação, 
Porto Alegre, nº 04, p. 190-214, 1991.

FOUCAMBERT, Jean. A escola de Jules Ferry: um mito que 
perdura. Curitiba: EdUFPR, 2010.

HILSDORF, Maria Lúcia S. O aparecimento da escola moder-
na. Belo Horizonte: Autêntica, 2006. JULIA, Dominique. A cultura 
escolar como objeto histórico. RBHE, n. 1, p. 9-44, jan./jun. 
2001. KULESZA, Wojciech Adrzej. A institucionalização da escola 
normal no Brasil (1970-1910) RBEP, v. 79, n. 193, p. 35-62, set./
dez. 1988.

LUDKE, Menga. Os professores e sua socialização profis-
sional. Cadernos de Pesquisa, n. 99, p. 5-15, nov. 1996. MEN-
DONÇA, Ana WaleskaPollo de; CARDOSO, Tereza Fachada Levy. 
A gênese de uma profissão fragmentada. RBHE, n. 15, p. 31-52, 
set./dez. 2007.

NADAI, Elza. A educação como apostolado: história e remi-
niscências (São Paulo, 1930-1970). 1991. Tese (Livre Docência), 
FEUSP, São Paulo

RITZKAT, Marly Gonçalves Bicalho. Preceptoras alemãs no 
Brasil. In: LOPES, Eliane Marta Teixeira; FARIA FILHO, Luciano 
Mendes de; VEIGA, Cynthia Greive (orgs.). 500 anos de educação 
no Brasil. Belo Horizonte: Autêntica, 2000, p. 269-290. SOUSA, 
Cynthia Pereira et. al. Memória e autobiografia: formação de 
mulheres e formação de professoras. RBE, n. 2, maio/ago. 1996.

SOUZA, Elizeu Clementino de; MIGNOT, Ana ChrystinaVe-
nancio (orgs). Histórias de vida e formação de professores. Rio 
de Janeiro: Quartet, 2008

14. RODRIGUES, Débora de Quadros. Olympe de Gouges: 
culpada! O crime? Querer a igualdade, liberdade e fraternidade. 
In: PACHECO, Juliana (org.). Filósofas: a presença das mulheres 
na filosofia. Porto Alegre: Editora Fi, 2016, p. 123-135. Disponível 
em: https://docs.wixstatic.com/ugd/48d206_3d0d3201e32a4ef6
bff8c18b7b85719a.pdf

15. ROUSSEAU, J-J. Emílio ou Da Educação. São Paulo: 
Martins Fontes, 1995

16. ROVERE, Maxime (org.). Arqueofeminismo: mulheres 
filósofas e filósofos feministas: séculos XVII e XVII. São Paulo: 
N-1 Edições, 2019.

Referências Complementares:
17. CAMBI, F. História da pedagogia. São Paulo: Editora 

UNESP, 1999.
Critérios de Avaliação: A avaliação levará em conta o 

domínio crítico dos conteúdos, expresso na produção escrita e 
oral, individual e coletiva dos estudantes. Os instrumentos de 
avaliação e seus respectivos pesos serão os seguintes. 1. Refle-
xão individual e escrita sobre o conteúdo estudado. 2. Prática 
docente dos estudantes sobre os temas abordados

EP 330 - FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO III
EMENTA:
Estudo de filósofos e/ou correntes filosóficas contemporâ-

neas que mais significativamente contribuíram para a reflexão 
sobre problemas pedagógicos ou que forneceram fundamentos 
filosóficos da educação ocidental, iniciando com o iluminismo 
kantiano incluindo as concepções positivista, pragmatista, 
marxista, entre outras.

Objetivos:
• - introduzir o estudo da Filosofia, continuando e comple-

mentando o trabalho desenvolvido em EP 130 e EP 230;
• - analisar as relações entre Filosofia e Educação nos sécu-

los XIX e XX, tomando por base a obra dos filósofos;
• - proporcionar o contato com textos clássicos da Filosofia, 

fundamentais para a formação dos estudantes;
• - desenvolver a capacidade de pensar filosoficamente os 

problemas educacionais.
PROGRAMA:
Introdução
a. Filosofia e Educação: relações transversais
b. Um mapa do pensamento no século XIX: as provocações 

dos “mestres da suspeita”
c. O pensamento no século XX: emergência das diferenças 

no pensamento
I. Filosofia e Educação no século XIX
a. Marx, Engels e a educação do trabalhador
b. Anarquismo: em torno de uma pedagogia libertária e uma 

educação integral
c. Nietzsche e a crítica à modernidade: a cultura e a educa-

ção como superação de si
II. Filosofia e Educação no século XX/XXI
a. Pragmatismo, educação e democracia: entre John Dewey 

e Hannah Arendt
b. O marxismo do século XX e a educação: Gramsci, Althus-

ser e a Teoria Crítica
c. Beauvoir e a educação da mulher
d. Foucault: disciplina e as técnicas de si
e. Deleuze e o aprender como acontecimento no pensa-

mento
f. bell hooks e uma educação para a transgressão
g. Judith Butler: questões de corpo e gênero para a edu-

cação
h. Jacques Rancière e a crítica a uma “sociedade pedago-

gizada”
BIBLIOGRAFIA - REFERÊNCIAS BÁSICAS:
• - GOLDMAN, Emma. A criança e seus inimigos. SP: Biblio-

teca Terra Livre, s/d.
• - NIETZSCHE, Friedrich. Assim falou Zaratustra. SP: Cia das 

Letras, 2011 (ler o “Prólogo de Zaratustra”, p. 11-25 e “Das três 
metamorfoses”, p. 27-29).

• - DEWEY, John. Experiência e educação. 3ª ed. Cia Editora 
Nacional, 1979.

• - ARENDT, Hannah. A crise na educação. In: Entre o passa-
do e o futuro. 2ª ed. SP: Perspectiva, 1979 (p. 221-247).

• - BEAUVOIR, Simone. Formação – Infância. In: O Segundo 
Sexo. Vol. 2 – A experiência vivida. 2ª ed. SP: DIFEL, 1967. (p. 
09 a 65).

• - ADORNO, Theodor. Educação após Auschwitz. In: Educa-
ção e Emancipação. RJ: Paz e Terra, 1995, p. 119-138.

• - ALTHUSSER, Louis. Aparelhos ideológicos do Estado. 6ª 
ed. RJ: Graal, 1992.

• - FOUCAULT, Michel. As técnicas de si. In: Ditos e Escritos 
– vol. IX. RJ: Forense Universitária, 2014, p. 264-296.

• - hooks, bell. Ensinando a transgredir/A educação como 
prática da liberdade. SP: Martins Fontes, 2013.

• - BUTLER, Judith. Corpos que importam. SP: n-1/Crocodilo, 
2019.

• - RANCIÈRE, Jacques. O mestre ignorante – cinco lições 
sobre a emancipação intelectual. BH: Autêntica, 2002.

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES:
ALTHUSSER, Louis. Sobre a Reprodução. Petrópolis: Vozes, 

1999.
BIESTA, Gert. Para além da aprendizagem. BH: Autêntica, 

2013.
CARVALHO, Alexandre F.; GALLO, Silvio (org.). Repensar a 

Educação - 40 anos após Vigiar e Punir. São Paulo: Livraria da 
Física Editorial, 2015.

CARVALHO, José Sérgio F. Educação, uma herança sem 
testamento – diálogos com o pensamento de Hannah Arendt. 
SP: Perspectiva, 2017.

CARVALHO, José Sérgio F.; CUSTÓDIO, Crislei O. (org.) 
Hannah Arendt – a crise na educação e o mundo moderno. SP: 
Intermeios, 2017.

DELEUZE, Gilles. A imagem do pensamento. In: Diferença e 
Repetição. 2ª ed. RJ: Graal, 2006, p. 189-240.

DEWEY, John. Experiência e Educação. Petrópolis: Vozes, 
2010.

DEWEY, John. Democracia e Educação – capítulos essen-
ciais. SP: Ática, 2007 (Coleção Ensaios Comentados).

DIAS, Rosa Maria. Nietzsche Educador. 2ª ed., SP: Scipione, 
1993.

FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir. 8ª ed., Petrópolis: Vozes, 
1991.

FOUCAULT, Michel. Nietzsche, Freud e Marx, in: Ditos e Escri-
tos II: Arqueologia das Ciências e História dos Sistemas de Pen-
samento. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2000, p. 40-55.

GALLO, Sílvio. Deleuze & a Educação. Belo Horizonte: 
Autêntica, 2003.

GALLO, Sílvio. Educação Anarquista: um paradigma para 
hoje. Piracicaba: Ed. Unimep, 1995.

GALLO, Sílvio. Pedagogia do Risco. Campinas: Papirus, 1995.
GALLO, Sílvio. Subjetividade, Ideologia e Educação. 2ª ed. 

Campinas: Alínea, 2019.
INGRAM, David. Habermas e a Dialética da Razão. Brasília: 

UnB, 1994, 2ª ed.
KAHLMEYER-MERTENS, Roberto S. Heidegger & a Educação. 

BH: Autêntica, 2008.
KAMBOUCHNER, Denis. L’École, question philosophique. 

Paris: Fayard, 2013.
KONDER, Leandro. Filosofia e Educação – de Sócrates a 

Habermas. RJ: Forma & Ação, 2006.
LARROSA, Jorge. Nietzsche & a Educação. Belo Horizonte: 

Autêntica, 2002.
MARX, Karl e ENGELS, Friedrich. Textos sobre Educação e 

Ensino. SP: Moraes, s/d.
MASSCHELEIN, Jan; SIMONS, Maarten. Em defesa da escola 

– uma questão pública. BH: Autêntica, 2013.
MASSCHELEIN, Jan; SIMONS, Maarten. A pedagogia, a 

democracia, a escola. BH: Autêntica, 2014.
MATOS, Olgária. Filosofia, a Polifonia da Razão – filosofia e 

educação. SP: Scipione, 1997.

KOWARZIK, W. S. Pedagogia Dialética: de Aristóteles à Paulo 
Freire. São Paulo: Brasiliense, 1983.

MANACORDA, M. História da Educação: Da Antigüidade aos 
Nossos Dias. São Paulo: Editora Cortez, 1989.

MARCONDES, Danilo. Iniciação à História da Filosofia. Rio 
de Janeiro:Zahar, 2013.

___________. Marx e a Pedagogia Moderna. São Paulo: 
Cortez, 1991.
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EP230 - FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO II
EMENTA: Estudo dos filósofos e/ou correntes filosóficas 

medievais e modernas que mais significativamente contribu-
íram para a reflexão sobre problemas pedagógicos ou que 
forneceram os fundamentos filosóficos da educação ocidental: 
a patrística e a escolástica, o racionalismo, o empirismo e a 
concepção educacional de Rousseau. Objetivos: 1. Apresentar, de 
modo introdutório e de uma perspectiva histórica, o pensamento 
de alguns dos principais filósofos e filósofas do período medieval 
e moderno, focalizando prioritariamente aqueles e aquelas que 
trouxeram contribuições significativas para a Filosofia da Educa-
ção. 2. Evidenciar, problematizar e discutir a representação da 
mulher nos textos filosóficos e a presença/ausência de mulheres 
filósofas nos períodos estudados. 3. Destacar a contribuição de 
filósofas para a filosofia, a ciência, a política e a educação, em 
seus respectivos contextos históricos. 4. Apresentar introdutoria-
mente elementos da cultura e da sabedoria dos povos indígenas 
brasileiros e discutir sua relação com a filosofia. 5. Identificar e 
problematizar os fundamentos filosóficos da educação a partir 
dos autores estudados. 6. Favorecer a apropriação de instru-
mentos teórico-metodológicos (teorias, conceitos, categorias de 
análise, etc.) necessários ao desenvolvimento de uma atitude 
filosófica perante o fenômeno educacional. 7. Estimular a leitura 
sistemática de textos filosóficos, destacando a contribuição des-
tes para a reflexão e a prática educativas e procurando estimular 
o interesse pela continuidade de seu estudo

PROGRAMA:
1. Hipátia de Alexandria: filósofa e cientista.
2. O Cristianismo primitivo e as origens do conflito entre 

fé e razão
3. A Patrística: Santo Agostinho, e a possibilidade do ensino 

pelo ser humano e a concepção da mulher.
4. A Escolástica: São Tomás de Aquino e o papel do mestre 

na educação.
5. A pedagogia dos jesuítas
6. A educação indígena: o que podemos aprender com ela?
7. Christine de Pizan e a educação da mulher.
8. René Descartes e o racionalismo
9. O empirismo de John Locke
10. Liberalismo e educação. O conceito de ubuntu como 

contraponto aos valores liberais.
11. A inovação pedagógica de Rousseau
12. Pelos direitos das mulheres: Olympe de Gouges, Marie 

de Gounay e Mary Wollstonecraft.
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Departamentos da Faculdade de Educação que poderá prestar 
quaisquer outras informações relacionadas ao concurso público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
EP130 - FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO I
EMENTA: Introdução à Filosofia mediante sua caracteri-

zação em face de outras formas de conhecimento. Estudo de 
pensadores antigos que contribuíram significativamente para 
a reflexão sobre problemas pedagógicos ou que forneceram os 
fundamentos filosóficos da Educação ocidental, entre eles: Os 
Sofistas, Sócrates, Platão e Aristóteles.

OBJETIVOS:
Apresentar os fundamentos epistemológicos e políticos 

da área temática da Filosofia e da Educação, acentuando suas 
articulações e identidades, destacando a original contribuição da 
Filosofia para o esclarecimento do fenômeno educativo e para a 
compreensão crítica da prática social educativa.

Introduzir o licenciando na reflexão filosófica e histórica do 
fenômeno educacional delineando seu campo de investigação e 
sua natureza científica e política.

Desenvolver reflexões que possibilitem a compreensão do 
processo educacional ocidental, a partir de seus principais movi-
mentos históricos, articulando-os com a construção social das 
teorias pedagógicas dominantes, proporcionando a qualificação 
e formação geral do pesquisador e do trabalhador na Educação.

Apresentar diretrizes filosóficas para uma atuação crítica 
frente à realidade histórica e às matrizes institucionais da 
Educação brasileira.

METODOLOGIA: O curso será desenvolvido através de aulas 
expositivas de caráter geral sobre os pontos propostos, seguidos 
da proposição de estudos e leituras planejadas, da produção de 
trabalhos acadêmicos e resenhas, da elaboração e sistematiza-
ção de sínteses orais e escritas. A avaliação será concebida como 
um processo, considerando o desempenho global do aluno no 
conjunto das atividades propostas, a partir dos eixos estruturais 
apresentados no curso.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
I. Filosofia e Educação: estatuto epistemológico e contexto 

histórico-político do fenômeno da Filosofia na análise da prática 
social educacional.

A Educação como campo de investigação nas Ciências 
Humanas.

Educação, Sociedade e Cultura.
Origens históricas das instituições educacionais: Ponce, 

Luzuriaga, Manacorda e
Suchodolski.
Filosofia e Educação: conceitos básicos e matrizes inter-

pretativas.
II. Educação e Escolarização: as Sociedades Escravistas.
As sociedades sem escola e a origem da escola nas socieda-

des escravistas antigas.
Educação e Escola: sentido lato e estrito.
A Grécia: história, economia, política e a emergência da 

Escola e da Filosofia.
III. Filosofia, Mitologia e Prática Cultural.
A Mitologia Grega: tradição oral e prática social escravo-

crata.
A Grécia política: o fenômeno da “pólis” e a necessidade 

da Escola.
As escolas filosóficas pré-socráticas: as teorias dos 04 

elementos.
Eleatas, Pitagóricos, Heráclito e a questão do Cosmos.
A paideia arcaica e a paideia urbana.
A Paideia grega: traços, características e movimentos.
IV. O nascimento da Filosofia na “polis” ateniense.
O movimento político e a emergência dos Sofistas.
A contradição na concepção educacional e política sofista.
A figura de Sócrates na Filosofia e na tradição filosófica 

ociedantal.
O pensamento socrático: aproximações e contradições.
Sócrates e a Educação.
V. Platão e Aristóteles: a teoria da Educação (Paideia) a teo-

ria do agir moral (Ética) e a teoria da prática política (Política).
A atuação política de Platão na crise da democracia 

ateniense.
O pensamento político e pedagógico de Platão: categorias 

e conceitos.
A Política e a Ética no pensamento de Aristóteles.
A Paideia Grega e a compreensão do fenômeno educacional 

ocidental.
A Paideia Grega na sociedade escravocrata.
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em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fe.unicamp.br , sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem no dia em que 
não houver expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas no presente edital, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Portaria FE Nº 01/2014.

9.7.1. A Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá 
ser obtida no sítio www.sg.unicamp.br e a cópia da Portaria 
FE poderá ser obtida no sítio da FE: https://www.fe.unicamp.
br/a-fe/institucional/areas-administrativas/recursos-humanos. 
Ambos poderão ser obtidos também junto à Seção de Apoio aos 
Departamentos da Faculdade de Educação que poderá prestar 
quaisquer outras informações relacionadas ao concurso público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programa da Disciplina
EP 165 – Política Educacional: Organização da Educação 

Brasileira
Ementa: Estudo analítico das políticas educacionais no 

Brasil com destaque para: a política educacional no contexto das 
políticas públicas; organizações dos sistemas de ensino conside-
rando as peculiaridades nacionais e os contextos internacionais; 
políticas educacionais e legislação de ensino; organização da 
educação básica e do ensino superior; impasses e perspectivas 
das políticas atuais em relação à educação.

I - Objetivos
Na configuração dos profissionais da Educação e de estu-

dantes de licenciatura, a disciplina se propõe a contribuir para a 
formação e atuação consciente deles, de maneira que articulem 
as dimensões teórico-metodológicas com a capacidade de análi-
se crítica da realidade educacional. Para tanto pretende:

1. Organizar, através da necessária fundamentação teórica 
e crítica, a compreensão da organização educacional brasileira, 
analisando o ensino nos seus diferentes níveis e modalidades, 
procurando demarcar as tendências políticas, pedagógicas e 
culturais e os significados de seu desenvolvimento.

2. Propiciar reflexões sobre a educação e a problemática 
social e educacional, em uma perspectiva humanizadora e pro-
cessual da educação brasileira na contemporaneidade, explici-
tando os determinantes sociais, econômicos, políticos e culturais.

3. Analisar a organização e funcionamento dos sistemas de 
ensino, identificando o inter-relacionamento entre os elementos 
que participam do processo educacional.

4. Participar na formação do professor, oportunizando as 
dimensões da pesquisa a partir da prática escolar.

II - Conteúdo Programático
1. Estado, Governo e Políticas Educacionais: conceitos
2. A educação no Brasil: histórico.
3. O Sistema Educacional Brasileiro: legislação
4. A política educacional brasileira nos anos 2000
5. O profissional da Educação
III – Aportes metodológicos
O plano da disciplina perspectiva e explora diferentes 

estratégias e recursos didáticos, tais como: aulas expositivas, 
teóricas e práticas; atendimentos individuais e coletivos para 
orientação e partilhas dos processos; seminários temáticos e de 
leituras, discussão e produção de textos; utilização de filmogra-
fia, documentários e discografia; aproveitamento do ambiente 
da educação a distância (Moodle).

O desenvolvimento da aula dar-se-á inicialmente pela expo-
sição do tema e problematizações de questões, tendo em vista 
desencadearem a participação dos estudantes e em seguida, 
promover o diálogo coletivo em sala de aula e incentivar os 
estudos individuais em outros espaços e ambientes educativos 
e formativos.

Esta dinâmica visa a participação e a socialização individual 
e coletiva dos sujeitos envolvidos nos percursos de formação, 
com ênfase ao ensino, pesquisa e extensão, bem como a siste-
matização dos processos de ensino-aprendizagem.

IV – Critérios de avaliação
A avaliação tem caráter contínuo e processual e, é con-

siderada como um momento de investigação, conhecimento 
e conscientização acerca das características e dos ritmos dos 
estudantes.

Será expressa de forma qualitativa e quantitativa, se ade-
quando no decorrer de todo o processo. Para orientar os critérios 
e as formas de avaliação, serão utilizados alguns instrumentos, 
os quais no decorrer do semestre, os estudantes deverão elabo-
rar e apresentar, conforme consta no cronograma:

. Produções coletivas e realização de seminário a partir de 
leituras de textos, artigos, livros, etc., que se relacionem com a 
disciplina e com o conteúdo programático;

. Ensaios elaborados, individualmente, em consonância com 
os aportes teóricos e o desenrolar prático do curso.

k) Participação em atividades de extensão e engajamento 
com a comunidade;

l) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
m) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
n) Premiação e distinção acadêmica;
o) Assessoria e consultoria;
p) Produções artístico-culturais;
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) As temáticas das publicações do candidato;
b) Relevância, contribuição e aderência da produção do 

candidato para a área do concurso;
d) Impacto científico, artístico, político e social da produção 

do candidato;
e) Criatividade, criticidade, estética e abertura de novos 

temas de pesquisa para a área do concurso;
f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-

curso;
g) Disseminação da produção das atividades artístico-

-culturais do candidato;
5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
em concurso e/ ou sobre o memorial apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

em concurso (Anexo I) e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática terão caráter 

classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e classifi-

catório.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) Ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) Após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) Serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Instituto/Faculdade, que só poderá rejeitá-lo 

Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.fe.unicamp.br e https://www.sg.unicamp.br/con-
cursos/, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis do 
início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 01);
b) prova de títulos (peso 02);
c) prova de arguição (peso 01);
d) prova didática (peso 02);
5.1.1. As provas serão realizadas em idioma nacional.
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e específica, teórica e conceitual, relativas ao conteúdo do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. As regras serão aplicadas conforme a Portaria FE 
01/2014 aprovada pela Deliberação FE 48/2014 (disponíveis no 
sitio https://www.fe.unicamp.br/a-fe/institucional/areas-admi-
nistrativas/recursos-humanos), a destacar o Artigo 2º:

“A(s) questão(ões) da Prova Escrita será(ão) elaborada(s) 
pela Comissão Julgadora do concurso, no momento da abertura 
dos trabalhos.

I - Todos os candidatos realizarão a Prova Escrita simulta-
neamente.

II - As questões versarão sobre aspectos gerais, específi-
cos, objetivos e/ou teórico-conceituais, todos pertinentes ao(s) 
programa(s) da(s) disciplina(s) do concurso.

III - No início da Prova Escrita a Comissão Julgadora fará a 
leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessenta 
minutos), para que os candidatos consultem seus livros, periódi-
cos ou outros documentos bibliográficos.

§ 1º Findo o prazo estabelecido no item III, não será mais 
permitida a consulta de qualquer material.

§ 2º Na sequência, a Comissão Julgadora fixará o horário de 
início dos trabalhos de redação e finalização das respostas, com 
duração de 4 (quatro) horas.

IV - A Comissão Julgadora não terá acesso à identificação 
dos candidatos até a divulgação do resultado da prova escrita, 
tendo em vista que a identificação será feita por meio do núme-
ro de inscrição.

V - É vedado aos candidatos o uso de quaisquer meios 
eletrônicos durante a fase de consulta e de prova, bem como, a 
troca ou empréstimo de materiais entre os mesmos.

VI - Apenas as anotações manuscritas efetuadas pelo 
candidato durante o período de consulta poderão ser utilizadas 
no decorrer da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos 
os membros da comissão julgadora e anexadas à resolução 
da prova.

VII - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

§ 1º A Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
os nomes dos candidatos aprovados na prova escrita

§ 2º Serão eliminados os candidatos que obtiverem na 
Prova Escrita nota inferior a 7, 0 (sete), em uma escala de 
0 (zero) a 10,0 (dez), da maioria dos membros da Comissão 
Julgadora

§ 3º Os candidatos não eliminados serão ordenados, para 
fim fins classificatórios, para a fase seguinte, por ordem decres-
cente da média aritmética das notas dadas por cada membro da 
Comissão Julgadora

a) - A média será calculada até a casa dos centésimos, 
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior 
a cinco, e aumentando-se o algarismo de cada decimal para o 
número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

§ 4º As notas obtidas pelos candidatos classificados na 
Prova Escrita serão utilizadas para fins classificatórios finais, 
juntamente às notas das demais provas”.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova de Títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado Acadêmico e Mestrado Profissional;
d) Título de Doutorado;
e) Pós-Doutorado;
f) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capítu-

los de livros, etc);
g) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
h) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
i) Experiência docente;
j) Experiência profissional;

TANURI, Leonor Maria. História da formação de professores. 
RBE, n. 14, p. 19-34, maio/ago. 2000. VILLELA, Heloísa. O mestre-
-escola e a professora. In:LOPES, Eliane Marta Teixeira; FARIA 
FILHO, Luciano Mendes de; VEIGA, Cynthia Greive (orgs.). 500 
anos de educação no Brasil. Belo Horizonte: Autêntica, 2000.

______. Do artesanato à profissão: representações sobre 
a institucionalização da formação docente no século XIX. In:

STEPHANOU, Maria; BASTOS, Maria Helena Câmara (orgs). 
Histórias e memórias da educação o Brasil. Petrópolis: Vozes, 
2005.

______. A primeira escola normal do Brasil. In: NUNES, Cla-
rice (org.). O passado sempre presente. São Paulo: Cortez, 1992.

XAVIER, Libânea. Associativismo docente e construção 
democrática. Rio de Janeiro: Eduerj.

 UNIVESIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Política Educacional: Educação 
Básica, na disciplina EP 165 - Política Educacional: Organização 
da Educação Brasileira, do Departamento de Política e Admi-
nistração de Sistemas Educacionais (DEPASE) da Faculdade de 
Educação da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor;
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Doutorado em Educação ou em áreas afins;
1.2.2. Experiência de ensino e pesquisa na Graduação e 

Pós-Graduação em instituições universitárias no país e/ou no 
exterior, com ênfase nas áreas de Política Educacional e Educa-
ção Básica, devidamente comprovada;

1.2.3. Experiência em orientação de Graduação e Pós-
-Graduação na área de Política Educacional e Educação Básica, 
devidamente comprovada;

1.2.4. Trabalhos acadêmicos publicados e pertinentes à 
área do concurso;

1.2.5. Disponibilidade e capacidade para realizar supervisão 
de estágio de graduação.

1.2.6. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.315,38
b) RTC – R$ 5.877,38
c) RDIDP – R$ 13.357,49
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
formulario no período de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 
horas do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minu-
tos do último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade/Instituto, contendo nome, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua tese de doutorado, ou documento 
oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Dou-
tor será exigida por ocasião da admissão. O candidato que tenha 
obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, deverá 
obter, durante o período probatório, o reconhecimento do referi-
do título para fins de validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf, máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB 
cada);

e) plano de trabalho. (se estiver previsto na prova espe-
cífica)

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições 
do edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento 
de inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade 
de Educação, que a submeterá ao Departamento, definida pela 
Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em 
concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fe.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 

perucelo
Retângulo
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